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 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
EDITAL
O Diretor da Faculdade de Ciências Médicas da Universi-

dade Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna 
pública a abertura de inscrições para o concurso público de 
provas e títulos, para provimento de 01 (um) cargo de Pro-
fessor Doutor, nível MS-3.1, em RTP, com opção preferencial 
para o RDIDP, nos termos do item 2, na área de Cirurgia do 
Quadril nas disciplinas MD 754 – Atenção Clínico Cirúrgica 
Integrada III, MD 646 – Anatomia Aplicada à Prática Médica 
III, RO001– Ortopedia e Traumatologia I, RO002– Ortopedia e 
Traumatologia II, RO003 – Ortopedia e Traumatologia III, do 
Departamento de Ortopedia, Reumatologia e Traumatologia 
da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Estadual 
de Campinas.

1. DO REQUISITO MÍNIMO PARA INSCRIÇÃO
1.1. Poderá se inscrever no concurso o candidato que, no 

mínimo, seja portador do Título de Doutor.
1.2. É desejável que o candidato tenha o seguinte perfil:
1.2.1. a) Seja graduado em Medicina com Residência em 

Ortopedia e Traumatologia;
b) Título de Especialista em Ortopedia e Traumatologia 

pela Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia e 
Associação Médica Brasileira;

c) Experiência de ensino em graduação com especial 
destaque em Ortopedia e Traumatologia

d) Experiência no ensino na Residência Médica de Orto-
pedia e Traumatologia

e) Experiência na Área de Cirurgia do Quadril do adulto
1.2.2. - A inscrição de candidato que deixar de atender ao 

perfil desejável não será indeferida por este motivo.
2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do artigo 109 do Estatuto da UNICAMP, 

o Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
(RDIDP) é o regime preferencial do corpo docente e tem por 
finalidade estimular e favorecer a realização da pesquisa nas 
diferentes áreas do saber e do conhecimento, assim como, 
correlatamente, contribuir para a eficiência do ensino e para a 
difusão de ideias e conhecimento para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o 
candidato fica ciente e concorda que, no caso de admissão, 
poderá ser solicitada, a critério da Congregação da Unidade, 
a apresentação de plano de pesquisa, que será submetido 
à Comissão Permanente de Dedicação Integral à Docência 
e à Pesquisa – CPDI – para avaliação de possível ingresso 
no Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
– RDIDP.

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pes-
quisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-02/01, cujo - texto integral está disponível no sítio: http://
www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?consolidada=S&id_
norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no 
concurso público somente poderá ser admitido no Regime 
de Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme 
Deliberação CONSU-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Dou-
tor, MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 2.558,71
b) RTC – R$ 6.495,06
c) RDIDP – R$ 14.761,29
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no 
período de 20 (vinte) dias úteis, a contar de 9 horas do pri-
meiro dia útil subsequente ao da publicação deste edital no 
Diário Oficial do Estado (DOE), até 23 horas e 59 minutos do 
último dia do prazo de inscrição.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Ciências 
Médicas, contendo nome, domicílio e profissão, acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) prova de que é portador do título de doutor de vali-
dade nacional. Para fins de inscrição, o candidato poderá 
apresentar apenas a Ata da defesa de sua Tese de Doutorado, 
ou documento oficial equivalente, sendo que a comprovação 
do título de Doutor será exigida por ocasião da admissão. O 
candidato que tenha obtido o título de Doutor no exterior, 
caso aprovado, deverá obter, durante o período probatório, 
o reconhecimento do referido título para fins de validade 
nacional, sob pena de demissão;

b) documento de identificação pessoal, em forma digital 
(pdf);

c) 1 (um) exemplar de memorial, em forma digital (pdf), 
com o relato das atividades realizadas e a comprovação dos 
trabalhos publicados e demais informações, que permitam 
avaliação dos méritos do candidato, a saber:

c.1. títulos universitários;
c.2. curriculum vitae et studiorum;
c.3. atividades científicas, didáticas e profissionais;
c.4. títulos honoríficos;
c.5. bolsas de estudo em nível de pós-graduação;
c.6. cursos frequentados, congressos, simpósios e seminá-

rios dos quais participou.
d) 1 (um) exemplar ou cópia de cada trabalho ou docu-

mento mencionado no memorial, em forma digital (pdf);
e) 1 (um) exemplar do plano de trabalho, em forma digital 

(pdf) no qual deverá constar proposta para atuação nas três 
áreas em que se desenvolve a atividade acadêmica: Ensino, 
Pesquisa e Extensão.

3.2.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.

3.2.2. Cópias impressas adicionais do Memorial poderão 
ser solicitadas, à critério da Comissão Julgadora.

3.2.3. - O candidato portador de necessidades espe-
ciais, temporária ou permanente, que precisar de condições 
especiais para se submeter às provas deverá solicitá-las por 
escrito no momento da inscrição, indicando as adaptações 
de que necessita.

3.2.4. - A Unicamp não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestio-
namento de linhas de comunicação, bem como outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados.

3.2.5. - Após realizar a inscrição no link indicado no item 
3.1, com envio dos documentos solicitados, o candidato con-
firmará a inscrição e receberá um protocolo de recebimento 
de seu pedido de inscrição.

3.3. - Recebida a documentação e satisfeitas as condições 
do edital, a Secretaria da Unidade encaminhará o requerimen-
to de inscrição com toda a documentação ao Diretor da Facul-
dade de Ciências Médicas, que a submeterá ao Departamento 
ou a outra instância competente, definida pela Congregação 
da Unidade a que estiver afeta a(s) área(s) em concurso, tendo 
este o prazo de 15 dias para emitir parecer circunstanciado 
sobre o assunto.

3.3.1. - O parecer de que trata o subitem anterior será 
submetido à aprovação da Congregação da Unidade, instância 
que deliberará sobre o deferimento de inscrições.

3.3.2. - A Unidade divulgará no sítio www.fcm.unicamp.
br a deliberação da Congregação referente às inscrições e 
composição da Comissão Julgadora.

3.4. Os candidatos que tiveram os requerimentos de 
inscrição deferidos serão notificados a respeito da composi-
ção da Comissão Julgadora e seus suplentes, bem como do 
calendário fixado para as provas e do local de sua realização, 
por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
e divulgado no sitio www.fcm.unicamp.br, com antecedência 
mínima de 20 (vinte) dias úteis do início das provas.

3.5. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por igual período, devendo ser publicado no Diá-
rio Oficial do Estado até o dia do encerramento das inscrições.

3.6. A critério da Unidade, o prazo de inscrições poderá 
ser reaberto, por igual período, até o final do dia útil imediata-
mente posterior ao do encerramento das inscrições.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no 
mínimo, do Título de Doutor, cujos nomes serão aprovados 
pela Congregação da Unidade, e sua composição deverá 
observar os princípios constitucionais, em particular o da 
impessoalidade.

4.1.1. - Pelo menos dois membros da Comissão Julga-
dora deverão ser externos à Unidade ou pertencer a outras 
instituições.

4.2. Caberá à Comissão Julgadora examinar os títulos 
apresentados, conduzir as provas do concurso e proceder 
às arguições a fim de fundamentar parecer circunstanciado, 
classificando os candidatos.

4.3. A Comissão Julgadora será presidida pelo membro da 
Unidade com a maior titulação. Na hipótese de mais de um 
membro se encontrar nesta situação, a presidência caberá ao 
docente mais antigo na titulação.

5. DAS PROVAS
5.1. O concurso constará das seguintes provas:
a) prova escrita (peso 1);
b) prova específica (peso 1);
c) prova de títulos (peso 1);
d) prova de arguição (peso 1);
e) prova didática (peso 1).
5.2. Na - definição - dos - horários - de - realização - das 

- provas - será considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. - O candidato deverá comparecer ao local designa-

do para a realização das provas com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. - Não será admitido o ingresso de candidato no 
local de realização das provas após o horário fixado para o 
seu início.

5.3. - O não comparecimento às provas, por qualquer 
que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e 
resultará em sua eliminação do certame.

5.4. - Havendo provas de caráter eliminatório, estas 
devem ocorrer no início do concurso e seus resultados divul-
gados antes da sequência das demais provas.

5.4.1. - Participarão das demais provas apenas os candi-
datos aprovados nas provas eliminatórias.

Prova escrita
5.5. A prova escrita versará sobre assunto de ordem 

geral e doutrinária, relativa ao conteúdo do programa das 
disciplinas ou conjunto de disciplinas em concurso. Esta prova 
consistirá de um caso clínico que será proposto pela Comissão 
Julgadora. O caso clínico conterá anamnese, exame físico e 
exames subsidiários. O candidato deverá discorrer sobre as 
hipóteses diagnósticas, diagnósticos diferenciais e conduta. 
O tempo de duração da prova será de até 02 (duas) horas.

5.5.1. - Nos termos da Deliberação da Congregação/FCM 
nº 279/2016 a prova escrita terá também caráter eliminatório, 
além de classificatório, caso compareçam mais de 04(quatro) 
candidatos no dia de sua realização.

5.5.2. - Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) 
a 10 (dez) à prova escrita.

Prova específica
5.6. Na prova específica a Comissão Julgadora avaliará 

o domínio do conhecimento e aptidão do candidato na área. 
Esta prova consistirá de: análise do plano de trabalho entre-
gue pelo(s) candidato(s) no ato da inscrição, pela Comissão 
Julgadora.

5.6.1. - Nos termos da Deliberação da Congregação/
FCM nº 279/2016 a prova específica terá também caráter 
eliminatório, além de classificatório, caso compareçam mais 
de 04(quatro) candidatos no dia de sua realização.

5.6.2. - Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) 
a 10 (dez) à prova específica.

Prova de títulos
5.7. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará 

o memorial elaborado e comprovado pelo candidato no ato 
da inscrição.

5.7.1. - Para fins de julgamento da prova de títulos serão 
considerados os seguintes documentos:

a) - Título de Graduação;
b) - Título de Especialização;
c) - Título de Mestrado;
d) - Título de Doutorado;
e) - Título de Mestrado Profissional;
f) - Pós-Doutorado;
g) - Publicações acadêmico-científicas (artigos, livros, 

capítulos de livros, etc);
h) - Publicações em revistas de circulação nacional/

indexadas;
i) - Publicações em revistas de circulação internacional/

indexadas;
j) - Experiência docente;
k) - Experiência profissional;
l) - Participação em atividades de extensão;
m) - Atividades - acadêmicas - durante - a - graduação - 

(iniciação- científica, monitoria, estágio);
n) - Recebimento de bolsa ou apoio para pesquisa;
o) - Participação ou coordenação em projeto de pesquisa;
p) - Premiação e distinção acadêmica;
q) - Assessoria e consultoria;
r) - Produções artístico-culturais;
s) - Patentes ou propriedades intelectuais registradas;
5.7.2. - A Comissão Julgadora adotará os seguintes 

critérios para julgamento da prova de títulos, considerando a 
qualidade e o interesse da produção do candidato:

a) A Relevância - do tema da produção do candidato na 
comunidade de especialistas;

b) Dificuldade, raridade e valor que os resultados da 
produção do candidato têm perante a comunidade científica;

c) Relevância, contribuição e aderência da produção do 
candidato para a área do concurso;

d) Impacto científico, artístico, social e de inovação da 
produção do candidato;

e) Criatividade, inovação e abertura de novas técnicas/
temas de pesquisa para a área do concurso;

f) Conhecimento, domínio e maturidade na área do 
concurso;

g) Compreensão global da área e do impacto da sua 
pesquisa em áreas vizinhas;

h) Legibilidade e qualidade da difusão dos teoremas/
resultados dos textos escritos, e/ou alcance da produção das 
atividades artístico-culturais do candidato;

6.5.3. - O primeiro colocado será o candidato que obtiver 
o maior número de indicações em primeiro lugar na lista 
ordenada de cada examinador.

6.5.4. - O empate nas indicações será decidido pela 
Comissão Julgadora, prevalecendo sucessivamente a maior 
média obtida na prova didática e a maior média obtida na 
prova de títulos. Persistindo o empate a decisão caberá, por 
votação, à Comissão Julgadora. O Presidente terá voto de 
desempate, se couber.

6.5.5. - Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações 
na posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.5.6. - Procedimento idêntico será efetivado subsequen-
temente até a classificação do último candidato habilitado.

6.6. - As sessões de que tratam os itens 6.2.1 e 6.5 
deverão se realizar no mesmo dia em horários previamente 
divulgados.

6.7. - O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação da Faculdade de Ciências Médicas, que só pode-
rá rejeitá-lo em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto 
de 2/3 (dois terços) de seus membros presentes.

6.8. - O resultado final do concurso será submetido à 
apreciação da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docen-
tes (CIDD), e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão (CEPE) para deliberação.

6.9. - A relação dos candidatos aprovados será publicada 
no Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. - DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) - Deixar de atender às convocações da Comissão 

Julgadora;
b) - Não comparecer ao sorteio do ponto da prova 

didática;
c) - Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto 

a prova de títulos.
8. DO RECURSO
8.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resul-

tado do concurso, exclusivamente de nulidade, ao Conselho 
Universitário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
publicação prevista no item 6.9 deste edital.

8.1.1. - O recurso deverá ser protocolado na Secretaria 
Geral da UNICAMP.

8.1.2. - Não será aceito recurso via postal, via fac-símile 
ou correio eletrônico.

8.1.3. - Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.2. - O resultado do recurso será divulgado no sítio ele-

trônico da Secretaria Geral da UNICAMP (www.sg.unicamp.br)
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. - A inscrição do candidato implicará o conhecimento 

e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, em relação às quais o candidato não poderá 
alegar qualquer espécie de desconhecimento.

9.2. - As convocações, avisos e resultados do concurso 
serão publicados no Diário Oficial do Estado e estarão dispo-
níveis sítio www.fcm.unicamp.br, sendo de responsabilidade 
exclusiva do candidato o seu acompanhamento.

9.3. - Se os prazos de inscrição e/ou recurso terminarem 
em dia em que não houver expediente na Universidade, no 
sábado, domingo ou feriado, estes ficarão automaticamente 
prorrogados até o primeiro dia útil subsequente.

9.4. - O prazo de validade do concurso será de 01(um) 
ano, a contar da data de publicação no Diário Oficial do 
Estado da homologação dos resultados pela CEPE, podendo 
ser prorrogado uma vez, por igual período.

9.4.1. - Durante o prazo de validade do concurso poderão 
ser providos os cargos que vierem a vagar, para aproveita-
mento de candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso.

9.5. - A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao 
candidato aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras 
disciplinas além das referidas na área do concurso, desde que 
referentes à área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. - O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. - Até 60 (sessenta) dias após a publicação da homolo-
gação do concurso o candidato poderá solicitar a retirada dos 
memoriais (item 3.2. “c” e “d”) entregues no ato da inscrição 
e que não foram utilizados pela Comissão Julgadora, median-
te requerimento protocolado na Secretaria Geral da Faculdade 
de Ciências Médicas. Após este prazo, se não retirados, os 
memoriais serão descartados.

9.8. - O presente concurso obedecerá às disposições 
contidas na Deliberação CONSU-A-30/13.

9.8.1. - Cópia(s) da(s) Deliberação(ões) mencionada(s) 
poderá(ão) ser obtida(s) no sitio www.sg.unicamp.br ou junto 
à Secretaria Geral da Faculdade de Ciências Médicas, que 
poderá prestar quaisquer outras informações relacionadas ao 
concurso público.

9.9. - Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alte-
rações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

9.10. - Qualquer alteração nas regras de execução do 
concurso deverá ser objeto de novo Edital.

ANEXO I – PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS:
MD754 – ATENÇÃO CLÍNICO CIRÚRGICA INTEGRADA III
Ementa
Fundamentos teóricos e práticos das seguintes áreas do 

conhecimento médico: Neurologia, Ortopedia e Psiquiatria. 
Serão abordadas as afecções mais importantes e prevalen-
tes de forma a permitir a integração dos conteúdos afins, 
procurando favorecer ao ato profissional e a formação geral 
do médico. As atividades serão desenvolvidas nos 7º e 8º 
semestres. Esta disciplina será oferecida em 33 semanas 
sob a forma de rodízio, onde o aluno deverá cumprir 11 
semanas.

Objetivos
Contribuir para a formação geral do médico, oferecendo 

conhecimentos fundamentais teóricos e práticos nas áreas das 
especialidades de Neurologia, Psiquiatria e Ortopedia. Serão 
abordadas as afecções mais importantes e prevalentes de 
forma a permitir a integração dos conteúdos afins, procurando 
favorecer o ato profissional e a formação geral do médico.

Objetivos específicos:
Oferecer aos alunos noções básicas sobre a especialidade 

e a terminologia ortopédica; noções teóricas sobre as doenças 
ortopédicas e traumatológicas mais frequentes, incluindo 
breve revisão da anatomia topográfica, semiologia e dos 
exames complementares importantes; noções teórico-práticas 
sobre o atendimento aos pacientes com traumas simples que 
envolvam o aparelho locomotor; conhecimentos básicos sobre 
os equipamentos ortopédicos utilizados na Enfermaria de 
Ortopedia (quadro balcânico, férulas, tração esquelética, tra-
ção cutânea); noções sobre as técnicas básicas utilizadas na 
realização de curativos em pacientes ortopédicos; orientações 
básicas sobre como se portar e participar de procedimentos 
cirúrgicos simples; orientações para o atendimento de pacien-
tes nos ambulatórios e no pronto-socorro.

5.7.3. - Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas para emitir o julgamento 
da prova de títulos.

5.7.4. - Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) 
a 10 (dez) à prova de títulos, elaborando parecer circunstan-
ciado que indique os critérios de julgamento e a pontuação 
atribuída a cada candidato.

Prova de arguição
5.8. Na prova de arguição o candidato será interpelado 

pela Comissão Julgadora sobre a matéria do programa da 
disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso e/ou sobre 
o memorial apresentado na inscrição.

5.8.1. - Na prova de arguição cada integrante da Comis-
são Julgadora disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir 
o candidato que terá igual tempo para responder às questões 
formuladas.

5.8.2. - Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser 
feita sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite 
máximo de 01 (uma) hora para cada arguição.

5.8.3. - Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova didática
5.9. A prova didática versará sobre o programa de disci-

plina ou conjunto de disciplinas em concurso (Anexo I) e nela 
o candidato deverá revelar cultura aprofundada no assunto.

5.9.1. - A matéria para a prova didática será sorteada com 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 
(dez) pontos, organizada pela Comissão Julgadora.

5.9.2. - A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) 
a 60 (sessenta) minutos, e nela o candidato desenvolverá 
o assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do 
texto da aula, mas facultando-se, com prévia aprovação da 
Comissão Julgadora, o emprego de roteiros, apontamentos, 
tabelas, gráficos, diapositivos ou outros recursos pedagógicos 
utilizáveis na exposição.

5.9.3. - Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.10. - As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

5.11 A Comissão Julgadora poderá ou não descontar 
pontos quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou 
exceder o tempo máximo pré- determinado para as provas 
didática e de arguição.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. - As provas de títulos, arguição, didática, escrita e 

específica terão caráter classificatório.
6.1.1. - A prova escrita também terá caráter eliminatório, 

caso compareçam mais de 04 (quatro) candidatos no dia de 
sua realização.

6.1.1.1. - Na hipótese da prova escrita ter caráter elimina-
tório, deverá ser observado o seguinte procedimento:

a) ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao 
candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o 
previsto no item

5.5. deste edital;
b) após a atribuição das notas, o resultado da prova escri-

ta será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora 
em sessão pública;

c) serão considerados aprovados na prova escrita com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiverem notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de, no mínimo, 03 (três) dos 05 
(cinco) examinadores.

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova escrita;

e) as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão co mputadas 
ao final do concurso público para fins de classificação, nos 
termos do item 6.3. deste edital.

6.1.2. - A prova específica também terá caráter eliminató-
rio, caso compareçam mais de 04 (quatro) candidatos no dia 
de sua realização.

6.1.2.1. - Na hipótese da prova específica ter caráter 
eliminatório, deverá ser observado o seguinte procedimento:

a) ao final da prova específica cada examinador atribuirá 
ao candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o 
previsto no item 5.6. deste edital;

b) após a atribuição das notas, o resultado da prova 
específica será imediatamente proclamado pela Comissão 
Julgadora em sessão pública;

c) serão considerados aprovados na prova específica com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiveram notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de no mínimo, 03 (três) dos 05 
(cinco) examinadores;

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova específica;

e) as notas atribuídas na prova específica por cada um 
dos examinadores aos candidatos aprovados serão computa-
das ao final do concurso público para fins de classificação, nos 
termos do item 6.3 deste edital.

6.2. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 
5.1. deste edital, cada examinador atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10(dez).

6.2.1. - As notas de cada prova serão atribuídas indi-
vidualmente pelos integrantes da Comissão Julgadora em 
envelope lacrado e rubricado, após a realização de cada 
prova e abertos ao final de todas as provas do concurso em 
sessão pública.

6.2.2. - Caso a(s) prova(s) escrita(s) e/ou específica 
não tenha(m) caráter eliminatório, a(s) nota(s) atribuída(s) 
nesta(s) prova(s) deverá(ao) ser divulgada(s) no final do con-
curso, nos termos do subitem 6.2.1.

6.3. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.3.1. - Cada examinador fará uma lista ordenada dos 
candidatos pela sequência decrescente das notas finais. O 
próprio examinador decidirá os casos de empate, com critérios 
que considerar pertinentes.

6.3.2. - As notas finais serão calculadas até a casa dos 
centésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesi-
mal, se inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa 
decimal para o número subsequente, se o algarismo da ordem 
centesimal for igual ou superior a cinco.

6.4. - A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois 
de divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá pare-
cer circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos. 
Também deverão constar do relatório os critérios de julgamen-
to adotados para avaliação de cada uma das provas. Todos os 
documentos e anotações feitas pela Comissão Julgadora para 
atribuição das notas deverão ser anexados ao processo do 
concurso público.

6.4.1. - Ao relatório da Comissão Julgadora poderão ser 
acrescentados relatórios individuais de seus membros.

6.5. - O resultado do concurso será imediatamente procla-
mado pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.5.1. - Serão considerados habilitados os candidatos 
que obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final 
mínima sete.

6.5.2. - A relação dos candidatos habilitados é feita a 
partir das listas ordenadas de cada examinador.
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7. CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item 7. DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 2 (dois) dias úteis depois de publicado no Diário Ofi-
cial do Estado-DOE e divulgado no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br/ o ato formal de sua constituição, decidirá 
acerca das inscrições efetuadas, divulgando o ato decisório no 
endereço eletrônico indicado no edital, com esclarecimentos 
acerca dos recursos regimentais cabíveis para a hipótese de 
indeferimento.

8.1.1. As inscrições que não se enquadrarem nas exigências 
estabelecidas no edital de abertura de inscrição serão indeferi-
das e publicadas no DOE, juntamente com as deferidas.

8.1.2. O candidato poderá requerer através do endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item 8.1, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

8.1.3. Após transcorridos os prazos recursais, será divulgada 
a lista definitiva dos inscritos.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária depois de encerradas 
as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulga-
ção da lista definitiva dos inscritos (não computado o dia da 
publicação) poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, 
impugnação ao nome de um ou mais membros, titulares ou 
suplentes, exclusivamente para apontar, de forma fundamenta-
da, a existência de causa de impedimento.

9.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
9.6.1. qualquer candidato com inscrição deferida;
9.6.2. membro da Congregação da Unidade Universitária;
9.6.3. membro da própria Comissão.
9.7. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, no 

prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada.
9.8. Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor 

da Unidade, de imediato, substituir o membro da Comissão 
Examinadora, respeitadas as mesmas exigências da formação 
original e renovada a possibilidade de impugnação a partir da 
publicação do ato.

9.9. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.10. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
9.10.1. quando não tenha sido apresentada qualquer 

impugnação, com ou sem substituição ex officio;
9.10.2. se a impugnação apresentada não for acolhida;
9.10.3. se acolhida a impugnação, for definitivamente 

superada a falha.
9.11. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.5.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases:
10.1.1. A prova escrita terá caráter eliminatório e classi-

ficatório.
10.1.1.1. Exclusivamente durante o período de consulta, 

o candidato poderá utilizar de anotações, roteiros, livros, ou 
outro material de apoio, sendo vedado o uso de dispositivos 
eletrônicos.

10.1.1.2. É vedada a identificação dos candidatos nas 
provas escritas, devendo ser assegurado o sigilo mediante utili-
zação, nas folhas de prova, de número de identificação que será 
revelado aos integrantes da banca examinadora somente após 
a divulgação das respectivas notas.

10.1.2. prova didática, de caráter classificatório;
10.1.3. análise de Curriculum Lattes documentado, de 

caráter classificatório.
10.2. As provas só terão início depois de publicadas as 

decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.2.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.2.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) física, Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilita-
ção, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também acei-
tos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.3. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.3.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.3.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

3.1.2. Os títulos de Mestre, de Doutor e de Livre-docente 
serão aceitos para inscrição obedecendo aos seguintes dispo-
sitivos:

3.1.2.1. os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.2.2. os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos 
no exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e 
registrados por universidades que possuam cursos de pós-gra-
duação recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE).

3.1.2.3. os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estran-
geiras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) 
não são passíveis de equivalência.

3.1.2.4. o título de Livre-docente obtido fora da Unesp será 
aceito, devendo ser reconhecida sua equivalência aos títulos 
conferidos pela Unesp.

3.1.2.5. O atendimento aos itens 3.1.1 e 3.1.2 é condição 
para a continuidade do vínculo docente com a Unesp.

3.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1. Para a confirmação da inscrição, o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação. (quando for o caso).

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato.

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinquenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

5.1.1. sejam estudantes, assim considerados os que se 
encontrem regularmente matriculados em curso superior, em 
nível de graduação ou pós-graduação.

5.1.2. percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

5.2.1. quanto à comprovação da condição de estudante, de 
um dos seguintes documentos:

5.2.1.1. certidão ou declaração, expedida por instituição de 
ensino pública ou privada;

5.2.1.2. carteira de identidade estudantil ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, 
ou por entidade de representação discente;

5.2.2. quanto às circunstâncias previstas no item 5.1.2, 
deste Edital, do comprovante de renda ou de declaração, por 
escrito, da condição de desempregado.

5.3. O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00h00 do dia 27/03/2024 às 23h59 do 
dia 31/03/2024, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise.

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 02/04/2024, a partir das 14 horas e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1. A data de nascimento da criança deverá ser informa-
da no momento de realização da inscrição.

6.2. Antes do horário de início da prova escrita, a candi-
data lactante deverá apresentar a certidão de nascimento do 
seu filho e informar o horário previsto de saída da prova para 
amamentação.

6.3. Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4. O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5. É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6. A Faculdade de Engenharia de Bauru não disponibiliza-
rá acompanhante para a guarda da criança.

6.7. No momento da amamentação:
6.7.1. a candidata será conduzida para um lugar reservado 

para tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
6.7.2. o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
6.7.3. é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ASSIS
 Faculdade de Ciências e Letras de Assis
 EDITAL Nº 164/2024-FCL/CAs.
(Processo nº 878/2023)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de 

Ciências e Letras da Unesp - Campus de Assis, TORNA PÚBLICO 
o Resultado e Classificação Final Preliminar do Concurso Público 
de Títulos e Provas para provimento de 1 cargo de Professor 
Assistente, com titulação mínima de Doutor, em Regime de 
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP, sob o regi-
me jurídico efetivo, na área de conhecimento “Teoria e Filosofia 
da História”, junto ao Departamento de História da Faculdade 
de Ciências e Letras do Campus de Assis, objeto do Edital nº 
287/2023-FCL/CAs, na seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S)
NOME – RG – Média Final – Classificação
Thiago Granja Belieiro – 422570990 - 8,05 – 1º
Escrita - Didática (Peso 2) - Analise e Arguição - Títulos (Peso 

2) - Média Examinador
Examinador 1 - 7,50 - 8,10 - 9,00 - 7,32 - 7,89
Examinador 2 - 7,00 - 9,30 - 8,50 - 7,32 - 8,12
Examinador 3 - 7,15 - 8,80 - 9,50 - 7,32 - 8,15
Média da Prova - 7,22 - 8,73 - 9,00 - 7,32
Leandro Seawright Alonso – 427624034 - 7,33 – 2º
Escrita - Didática (Peso 2) - Analise e Arguição - Títulos (Peso 

2) - Média Examinador
Examinador 1 - 7,25 - 7,10 - 7,00 - 6,89 - 7,04
Examinador 2 - 7,05 - 7,80 - 8,17 - 6,89 - 7,43
Examinador 3 - 7,00 - 7,90 - 8,50 - 6,89 - 7,51
Média da Prova - 7,10 - 7,60 - 7,89 - 6,89
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)
RG – Média Final
408537218 - 6,46
Escrita - Didática (Peso 2) - Analise e Arguição - Títulos (Peso 

2) - Média Examinador
Examinador 1 - 7,00 - 6,60 - 5,50 - 6,12 - 6,32
Examinador 2 - 7,45 - 6,70 - 6,33 - 6,12 - 6,57
Examinador 3 - 7,00 - 6,50 - 6,67 - 6,12 - 6,49
Média da Prova - 7,15 - 6,60 - 6,17 - 6,12
336415771 - 5,70
Escrita - Didática (Peso 2) - Analise e Arguição - Títulos (Peso 

2) - Média Examinador
Examinador 1 - 7,50 - 6,00 - 4,50 - 3,87 - 5,29
Examinador 2 - 7,20 - 6,50 - 6,83 - 3,87 - 5,80
Examinador 3 - 7,00 - 7,40 - 6,50 - 3,87 - 6,01
Média da Prova - 7,23 - 6,63 - 5,94 - 3,87
293179827 - 4,87
Escrita - Didática (Peso 2) - Analise e Arguição - Títulos (Peso 

2) - Média Examinador
Examinador 1 - 7,15 - 4,10 - 2,17 - 5,64 - 4,80
Examinador 2 - 7,00 - 4,60 - 2,17 - 5,64 - 4,94
Examinador 3 - 7,00 - 4,40 - 2,17 - 5,64 - 4,88
Média da Prova - 7,05 - 4,37 - 2,17 - 5,64
Caberá recurso à Congregação, sob os aspectos legal e 

formal do concurso, no endereço eletrônico https://inscricoes.
unesp.br no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a publicação no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo.

EDITAL Nº 165/2024-FCL/CAs.
(Processo nº 1171/2023)
Homologando, conforme Deliberação “Ad Referendum” 

da Congregação de 25/03/2024, o resultado final do Concurso 
Público para contratação emergencial de Professor Substituto, 
sob o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na 
área de conhecimento “Educação”, sub-área de conhecimento 
“Fundamentos da Educação” e na disciplina: “Psicologia da 
Educação”, junto ao Departamento de Educação da Faculdade 
de Ciências e Letras do Câmpus de Assis, objeto do Edital nº 
40/2024-FCL/CAs, conforme Edital de Divulgação de Resultado 
nº 156/2024- FCL/CAs.

 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Engenharia
 EDITAL Nº 134/2023 – STGP/FEB – Abertura de Inscrições
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 539/2023 - 

RUNESP de 20/12/2023, publicado em 21/12/2023 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 79/2023, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 (um) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, no ano letivo de 
2024, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, na área Engenharia Elétrica, 
sub-área de conhecimento CIRCUITOS ELÉTRICOS, MAGNÉTICOS 
E ELETRÔNICOS o e no conjunto de disciplinas: “Controle Linear 
I, Controle Linear II, Controle de Processos Industriais”, junto ao 
Departamento de Engenharia Elétrica da Faculdade de Engenha-
ria do Campus de Bauru.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1.829,31, cor-

respondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no período das 00h do 
dia 27/03/2024 às 17h do dia 10/04/2024, observado o horário 
de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 192,00 
(cento e noventa e dois reais) por meio de depósito bancário 
no Banco do Brasil, Agência 6919-1, Conta corrente 30086-1 
(Faculdade de Engenharia de Bauru - CNPJ 48.031.918/0030-69) 
ou por meio de transferência via PIX: CNPJ-48.031.918/0030-69.

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

2.5. Não haverá reserva de percentual de que trata a Lei 
Complementar 638/1992 em razão do número de vagas.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em Engenharia Elétri-

ca; com no mínimo, título de Mestre.
3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 

ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;
3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 

deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

Programação teórica
- - Punho e mão: Síndromes compressivas.
- - Coluna: Doenças degenerativas da coluna.
- - Coluna: Escoliose Idiopática.
- - Tornozelo e pé: Afecções do pé do adulto.
- - Quadril: Osteonecrose da cabeça do fêmur.
- - Ombro e cotovelo: Revisão da anatomia topográfica. 

Lesões mais frequentes.
- - Tumor - Lesões tumorais e pseudotumorais.
- - Joelho: revisão da anatomia topográfica e semiologia. 

Lesões ligamentares e osteartrites.
- - Princípios de Reabilitação do Aparelho Locomotor e 

Biomecânica Ortopédica;
- - Medicina Esportiva – Lesões no esporte.
MD646 – ANATOMIA APLICADA À PRÁTICA MÉDICA III
Ementa
Estudos de anatomia topográfica na área da Medicina do 

Exercício e do Esporte, Ortopedia e Traumatologia, Radiologia 
com foco nas lesões mais prevalentes do sistema musculoes-
quelético. Oferecer treinamento teórico-prático em anatomia 
topográfica e radiológica relacionada à biomecânica do siste-
ma musculoesquelético e às lesões do esporte.

RO001 Ortopedia e Traumatologia I T:384 P:2496 I:48 
C:192 P:3 Ementa: Conforme rodízio estabelecido pela Coor-
denação do PRM em Ortopedia Traumatologia desenvolve 
atividades no centrocirúrgico, ambulatório e enfermaria nos 
seguintes grupos do Serviço de Ortopedia e Traumatologia 
do HC FCM UNICAMP: Coluna, Ombro e Cotovelo, Cirurgia da 
Mão, Quadril Adulto, Joelho, Pé e Tornozelo, Ortopedia Pediá-
trica, Oncologia Ortopédica e Trauma Ortopédico. Instrumenta 
os procedimentos cirúrgicos, prescreve e evolui os doentes 
internados, atende aos doentes no ambulatório e os interna. 
Desenvolve atividade de enfermaria de Ortopedia e Trauma-
tologia com prescrição e evolução dos doentes de segunda a 
sexta-feira conforme rodízio estabelecido pela Coordenação 
do PRM em Ortopedia Traumatologia. Atende as intercor-
rências da enfermaria. Prepara os pacientes para a progra-
mação cirúrgica. Desenvolve atividades no prontosocorro de 
Ortopedia e Traumatologia no período diurno de segunda a 
sexta conforme rodízio estabelecido pela Coordenação do 
PRM em Ortopedia Traumatologia. Atende aos doentes que 
comparecem ao Pronto-Socorro por procura espontânea ou 
encaminhados de outros Serviços e outras especialidades. 
Conforme rodízio estabelecido pela Coordenação do PRM em 
Ortopedia Traumatologia realiza Plantões no Pronto-Socorro 
de Ortopedia e Traumatologia do Hospital de Clínicas da 
UNICAMP noturnos e diurnos nos finais de semana, feriados 
e pontos facultativos. Atende aos doentes que comparecem 
ao Pronto-Socorro por procura espontânea ou encaminhados 
de outros Serviços e especialidades. Realizam os procedimen-
tos de emergência menos complexos no Centro-Cirúrgico. 
Estágio no Hospital Estadual de Sumaré conforme rodízio 
estabelecido pela coordenação do Programa de Residência 
Médica em Ortopedia e Traumatologia. Participa da discussão 
de Temas em Ortopedia e Traumatologia com aula teórica e 
discussão de casos uma vez por semana na reunião Geral 
do Serviço de Ortopedia e Traumatologia. Atividades teóricas 
adicionais: aulas, discussão de casos e artigos desenvolvidos 
pelos respectivos grupos (Coluna, Ombro e Cotovelo, Mão, 
Quadril, Joelho, Pé e Tornozelo, Trauma Ortopédico, Ortopedia 
Pediátrica, Oncologia Ortopédica e Reabilitação). Obs.: A 
disciplina terá a duração de 48 semanas e será oferecida para 
um total de 9 alunos.

RO002 Ortopedia e Traumatologia II T:384 P:2496 I:48 
C:192 P:3 Ementa: Desenvolve atividades no centro-cirúrgico, 
ambulatório e enfermaria nos seguintes grupos do Serviço de 
Ortopedia e Traumatologia do HC UNICAMP : Coluna, Ombro 
e Cotovelo, Cirurgia da Mão, Quadril Adulto, Joelho, Pé e 
Tornozelo, Ortopedia Pediátrica, Oncologia Ortopédica, Rea-
bilitação e Trauma ortopédico. Com a supervisão de Docentes 
e Médicos contratados realiza os procedimentos cirúrgicos 
mais simples e auxilia o R3 em procedimentos cirúrgicos 
mais complexos. Atende aos doentes no ambulatório. Realiza 
evolução e prescrição de doentes da enfermaria. Plantões no 
Pronto-Socorro de Ortopedia e Traumatologia do Hospital de 
Clínicas da UNICAMP noturnos e diurnos nos finais de sema-
na, feriados e pontos facultativos. Cobertura do centrocirúr-
gico da urgência de segunda a sexta-feira. Auxilia ou realiza 
os procedimentos de urgência menos complexos. Auxilia ou 
realiza os procedimentos cirúrgicos de urgência mais comple-
xos. Estágio no Hospital Estadual de Sumaré conforme rodízio 
estabelecido pela coordenação do Programa de Residência 
Médica em Ortopedia e Traumatologia. Estágio no Hospital 
Regional de Piracicaba conforme rodízio estabelecido pela 
coordenação do programa de Residência Médica em ortopedia 
e Traumatologia. Realiza procedimentos cirúrgicos de pequena 
e média complexidade. Auxilia procedimentos cirúrgicos mais 
complexos. Participa da discussão de Temas em Ortopedia e 
Traumatologia com aula teórica e discussão de casos uma 
vez por semana na reunião Geral do Serviço de Ortopedia e 
Traumatologia. Atividades teóricas adicionais: aulas, discussão 
de casos e artigos desenvolvidos pelos respectivos grupos 
(Coluna, Ombro e Cotovelo, Mão, Quadril, Joelho, Pé e Tor-
nozelo, Trauma Ortopédico, Ortopedia Pediátrica, Oncologia 
Ortopédica e Reabilitação). Obs.: A disciplina terá a duração 
de 48 semanas e será oferecida para um total de 9 alunos.

RO003 Ortopedia e Traumatologia III T:384 P:2496 I:48 
C:192 P:3 Ementa: Desenvolve atividades no centro-cirúrgico, 
ambulatório e enfermaria de: Coluna, Ombro e Cotovelo, 
Cirurgia da Mão, Quadril Adulto, Joelho, Pé e Tornozelo, Onco-
logia Ortopédica, Ortopedia Pediátrica e Trauma Ortopédico 
do Serviço de Ortopedia e Traumatologia do HC UNICAMP. 
Realiza os procedimentos cirúrgicos de complexidade interme-
diária. Auxilia em procedimentos cirúrgicos complexos.

Auxilia em procedimentos cirúrgicos menos complexos. 
Realiza evolução e prescrição de doentes da enfermaria. Aten-
de aos pacientes no ambulatório. Plantões no Pronto-Socorro 
de Ortopedia e Traumatologia do Hospital de Clínicas da 
UNICAMP noturnos e diurnos nos finais de semana, feriados 
e pontos facultativos. Cobertura do centro-cirúrgico da urgên-
cia de segunda a sexta-feira. Auxilia os em procedimentos 
de urgência menos complexos. Realiza os procedimentos 
cirúrgicos de complexidade intermediária e Auxilia ou realiza 
procedimentos cirúrgicos de urgência mais complexos. Estágio 
no Hospital Estadual de Sumaré conforme rodízio estabelecido 
pela coordenação do Programa de Residência Médica em 
Ortopedia e Traumatologia. Realiza procedimentos cirúrgicos 
de complexidade intermediária Auxilia em procedimentos 
cirúrgicos mais complexos. Estágio no ambulatório de Reu-
matologia do HC FCM UNICAMP. Acompanha o atendimento 
a pacientes do ambulatório e participa das discussões de caso 
Estágio no ambulatório de Neurologia do HC FCM UNICAMP. 
Acompanha o atendimento a pacientes do ambulatório e 
participa das discussões de caso. Estágio no serviço de rea-
bilitação e laboratório de marcha. Acompanha o atendimento 
aos pacientes. Participa das discussões. Participa da discussão 
de Temas em Ortopedia e Traumatologia com aula teórica e 
discussão de casos uma vez por semana na reunião Geral 
do Serviço de Ortopedia e Traumatologia. Atividades teóricas 
adicionais: aulas, discussão de casos e artigos desenvolvidos 
pelos respectivos grupos (Coluna, Ombro e Cotovelo, Mão, 
Quadril, Joelho, Pé e Tornozelo, Trauma Ortopédico, Ortopedia 
Pediátrica, Oncologia Ortopédica e Reabilitação). Obs.: A 
disciplina terá a duração de 48 semanas e será oferecida para 
um total de 9 alunos.

(Proc. nº 02-P-08908/2024)
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